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Regulamento para Participação no 

Festival Gastronômico do Cambuci - Safra 2021 
22 A 30 DE MAIO DE 2021 

 

 

OBJETIVOS 

• Divulgar a safra do Cambuci de 2021 e a versatilidade do fruto na gastronomia, trazer visibilidade 
aos empresários locais. 

• Fortalecer os empreendedores do ramo de gastronomia e diminuir os impactos socioeconômicos, 
financeiros e comerciais causados pela PANDEMIA DO COVID-19, bem como. 

 

 
 PARTICIPAÇÃO 

• O Festival Gastronômico do Cambuci acontecerá de 22 a 30 de maio de 2021, durante a Semana 
Mata Atlântica, no formato DELIVERY e presencial, de acordo com a legislação vigente a pandemia 
e terá 3 categorias de participação: Salgados, Doces e Bebidas. A proposta será CRIAR uma receita 
no conceito totalmente LIVRE, ou utilizar uma receita já existente no cardápio do estabelecimento, 
incluindo o fruto Cambuci; 

• O período de inscrição será de 03 de março a 14 de maio de 2021; 

• Poderá participar do Festival, qualquer pessoa jurídica legalmente constituída e regularmente 
inscrita no estado de SP, que atue nas áreas de alimentação, comércio varejista e turismo, que 
esteja em dia com as suas obrigações para com o fisco municipal e estadual, que possua alvará de 
funcionamento e estrutura básica de higiene de acordo com as normas da vigilância sanitária e que 
implante em seu estabelecimento, as “Boas Práticas” descritas na Resolução RDC 216/2004, 
garantindo que todos os procedimentos de higiene sejam integralmente cumpridos, para a 
prevenção da Covid19; 

• As inscrições acontecerão de forma eletrônica, através de preenchimento da Ficha de Inscrição 
(ANEXO 1) e envio para o e-mail festivaldocambuci@aua.org.br; 

• Junto à Ficha de Inscrição, deverão ser enviados também no email 2 fotos do estabelecimento, 2 
fotos dos produtos inscritos, logomarca do empreendimento em alta resolução e um vídeo de 30 
segundos apresentando o estabelecimento, o produto e manifestando sua inscrição no Festival; 

• Para participação, deve ser realizada também uma compra mínima de R$ 50,00 em produtos do 
Instituto Auá, sendo estes, frutos congelados, polpas, ou sorvetes, conforme Tabela de Preços 
(ANEXO 2). 
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RESPONSABILIDADES DO INSTITUTO AUÁ 

• Receber, avaliar e aprovar as inscrições dos estabelecimentos interessados; 

• Fornecer o Regulamento e a Ficha de Inscrição; 

• Prestar quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários em relação ao evento (fone: 11 
97174-2456 – Luciana); 

• Divulgar o Festival, os participantes e seus produtos nas mídias sociais e site próprios do Instituto 
Auá e para a imprensa de modo geral; 

• Fornecer aos participantes a arte padrão para divulgação da sua participação no Festival nas suas 
mídias sociais e site; 

 

 
RESPONSABILIDADES DOS PARTICIPANTES 

 • Manter informações sobre o prato e o festival para os consumidores durante toda execução do 
festival, condições de pagamento, de funcionamento e de entrega; 

• Usar os EPIs relacionados à área como toucas, luvas, máscaras, aventais, etc... seguindo todas 
orientações de higienização no combate ao COVID-19, descritas no "Manual de Conduta Segura 
para Serviços de Bares e Restaurantes na Prevenção da Vida Covid-19". Resolução RDC 216/2004; 

• Manter sempre válido, os Alvarás Sanitários e de Localização e Funcionamento; 

• Apresentar material fotográfico do prato inscrito em alta resolução e de autoria do inscrito; Obs: O 
interessado assume toda e qualquer responsabilidade sobre a apresentação indevida de material 
fotográfico apresentado cuja titularidade pertença a terceiros, protegidos pela legislação de direitos 
autorais de uso e imagem; 

• Comunicar à comissão organizadora do evento, qualquer situação que comprometa a manutenção 
do inscrito no Festival; 

• Preencher integralmente todos os documentos para inscrição e estar ciente de todas as condições 
presentes neste regulamento; 

• Utilizar os materiais promocionais de divulgação do Festival em seu estabelecimento; 

• Fornecer dados necessários para divulgação na imprensa; 

• Permitir a utilização de sua imagem e de seu estabelecimento para divulgação do festival;  

• Contactar, a Comissão Organizadora, única e exclusivamente, para dirimir quaisquer dúvidas com 
relação ao Festival; 

• Estar comprometido com a realização do Festival, acompanhando a programação, divulgando o 
evento ao maior número de pessoas possíveis; 
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• Estar sempre atento à qualidade de atendimento (incluindo o tempo de entrega do produto e 
simpatia); 

• Não desabonar a imagem do Festival em hipótese alguma; 

• Autorizar a gravação de matérias jornalísticas e realização de fotos das receitas inscritas; 

• Enviar sua marca/logomarca em Ilustrator ou PDF para o material de divulgação; 

 

 
Este evento faz parte de uma campanha do Instituto AUÁ para promover a safra  

do Cambuci e o Arranjo Produtivo Sustentável, junto com outros eventos a serem realizados nos 
meses de março e abril, buscando alternativas no momento difícil  

que vivemos, para geração de renda a pequenos produtores do fruto. 

 

 
SEJA UM PARCEIRO, APOIE NOSSA CAUSA!!! 


